
ERRATA - PORTARIA SECL Nº 001, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

Na publicação do Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco do
dia 14 de fevereiro de 2022.

ONDE SE LÊ: 

6.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTE EDITAL: 

6.1.1. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, DE NATUREZA CULTURAL,

COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, DEVIDAMENTE CADASTRADA NO CAC

(CADASTRO CULTURAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO) EM SITUAÇÃO

REGULAR ATÉ DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

LEIA-SE:

6.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTE EDITAL:

6.1.1. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, DE NATUREZA CULTURAL,

COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, DEVIDAMENTE CADASTRADA NO CAC

(CADASTRO CULTURAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO) EM SITUAÇÃO

REGULAR ATÉ DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

Cabo de Santo Agostinho, 23 de fevereiro de 2022.

DOMINGOS SÁVIO DOS SANTOS SILVA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE CULTURA E LAZER


